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Informações sobre a devolução dos kits da Escola Digital 

Alunos que concluíram o 4º ano, 9º ano, 12º ano e alunos que tenham 

sido transferidos para outro agrupamento 

 

O Encarregado de Educação, representante legal do aluno ou o aluno (maior de idade), 

devem fazer a devolução do kit digital nos prazos definidos. 

 

Composição do kit digital 

4º ano 9º ano 12º ano 
✓ Computador 

portátil tipo I; 

✓ Carregador e cabos 

de ligação do 

computador; 

✓ Hotspot e cabo de 

carregamento; 

✓ Cartão SIM; 

✓ Cartão com os 

códigos PIN e PUK 

(se aplicável); 

✓ Auscultadores; 

✓ Mochila. 

✓ Computador 

portátil tipo II; 

✓ Carregador e cabos 

de ligação do 

computador; 

✓ Hotspot e cabo de 

carregamento (se 

aplicável); 

✓ Cartão SIM; 

✓ Cartão com os 

códigos PIN e PUK 

(se aplicável); 

✓ Auscultadores; 

✓ Mochila. 

✓ Computador 

portátil tipo III; 

✓ Carregador e cabos 

de ligação do 

computador; 

✓ Hotspot e cabo de 

carregamento; 

✓ Cartão SIM; 

✓ Cartão com os 

códigos PIN e PUK 

(se aplicável); 

✓ Auscultadores; 

✓ Mochila. 

 

Cuidados a ter antes da devolução 

✓ Verificar se todos os equipamentos estão em bom estado de limpeza e 

conservação; 

✓ Remover todos os ficheiros pessoais do computador; 

✓ Eliminar todas as palavras-passe; 
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Prazos 

Ano Calendarização e Horário Local 
 
 

4º ano 
 

 
Limite: 25 de julho 

(Apenas quem sai do Agrupamento) 
14:00h às 16:00h até 18 julho 

14:00h às 18:00h a partir de 21 julho 
 

 
 
 
 
 
 

Serviços 
Administrativos 

da Escola 
Secundária de 
Santa Maria da 

Feira 

 
9º ano 

 
Limite: 1 de agosto 

14:00h às 16:00h até 18 julho 
14:00h às 18:00h a partir de 21 julho 

 

 
12º ano 

 
Limite: 1 de agosto 

14:00h às 16:00h até 18 julho 
14:00h às 18:00h a partir de 21 julho 

 

 
Transferidos 

Assim que a transferência tenha sido 
aprovada 

 

 

 

Incumprimentos 

 

A não entrega do kit digital implica: 

✓ Impedimento de atribuição a outros alunos; 

✓ Participação às autoridades policiais; 

✓ Não devolução dos equipamentos em bom estado e/ou não devolução de algum 

equipamento, resultará no acionamento de obrigações contratualmente 

previstas por perda ou deterioração dos bens e equipamentos, referidos no Auto 

de Entrega. 


